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 LEI Nº 4.807 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

               A Lei beneficia APENAS os  Autos de Infração Lavrados em decorrência do 

descumprimento da determinação contida no artigo 36 do decreto 11.321 de 24 de maio de 

2018   Autos de Infração pelo não encerramento da escrituração no prazo descrito no Diploma 

Legal citado (Art 1º da Lei 4.807/2018). 

 

EXIGÊNCIAS 

I – Realizem, até 18 de janeiro de 2019, a quitação de TODOS OS DÉBITOS 

referentes à respectiva inscrição mobiliária cujo lançamento tenha ocorrido até a data de 

publicação desta Lei; 

II – Realizem, até 18 de janeiro de 2019, o parcelamento TODOS OS DÉBITOS 

referentes à respectiva inscrição mobiliária cujo lançamento tenha ocorrido até a data de 

publicação desta Lei, efetuando o pagamento da primeira parcela, nas seguintes condições: 

a) Débitos até R$ 10.000,00 – em até 5 parcelas, respeitado o valor mínimo previsto 

na legislação vigente; 

b) Débitos superiores à R$ 10.000, em até 10 parcelas. 

Obs.: no caso de parcelamento, o cancelamento somente será deferido após a quitação 

integral de todo o parcelamento. 

Obs.1: No caso de interrupção do parcelamento, o Auto de Infração será 

imediatamente encaminhado, juntamente com os demais débitos, à Procuradoria Geral do 

Município para a inscrição em Dívida Ativa e demais providências cabíveis. 

Obs. 2: Incluem-se TODOS OS DÉBITOS da respectiva inscrição mobiliária. 

Obs. 3: O pedido de cancelamento da multa com base na presente lei importa em 

desistência irrevogável de todos os procedimentos de TODOS OS DÉBITOS, tanto na esfera 

administrativa quanto na esfera judicial. 

Obs. 4: A desistência em processo judicial deverá ser comprovada através do pedido de 

extinção da ação judicial. 
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Para o cancelamento do AITI, o contribuinte deverá protocolar pedido de cancelamento 

junto ao Plantão Fiscal da Secretaria Municipal de Economia e Finanças, preenchendo o 

formulário de solicitação descrito no ANEXO I, até o dia 21 de janeiro de 2019, processo, 

juntando a documentação comprobatória DE TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA 

LEI realizado até o dia 18 de janeiro, além dos demais documentos necessários nos termos de 

regulamento própria desta Secretaria. 

Obs.: O cancelamento somente será realizado após parecer favorável devidamente 

acolhido pelo Prefeito. 

Obs. 1: Caso o contribuinte já tenha autuado processo de impugnação do Auto de 

Infração, o mesmo deverá preencher o formulário de solicitação descrito no ANEXO I, 

anexando-o ao processo de impugnação, juntamente com a documentação comprobatória 

TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NA LEI realizado até o dia 18 de janeiro e 

importará em desistência automática do pedido de impugnação. 

Obs. 2:. Caso o Auto de Infração já se encontre inscrito em Dívida Ativa, após a o 

parecer, o processo deverá ser encaminhado à Procuradoria Geral do Município para as 

devidas providencias antes do cancelamento do Auto de Infração, a ser realizado pela Secretaria 

Municipal de Economia e Finanças. 

Obs. 3:. Serão indeferidas de ofício todas as solicitações realizadas através de 

processos autuados após 21 de janeiro de 2019.  

 

 

O disposto nesta Lei não implica, em nenhuma hipótese, na 

restituição de quantias pagas antes da vigência da mesma. 

 

 

 

 


